
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.537.571 - SP (2015/0138976-7)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : ANVISA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
ANVISA.  CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DEVER-PODER DE 
FISCALIZAÇÃO E NORMATIZAÇÃO. INFORMAÇÃO. VALOR 
NUTRICIONAL. VARIAÇÃO DE 20%. ADVERTÊNCIA EM RÓTULO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. ART. 535, II, DO CPC. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO.
1. O Ministério Público Federal, após apurar irregularidades na rotulagem de 
produtos light e diet, ajuizou Ação Civil Pública contra a Agência de Vigilância 
Sanitária – ANVISA – a fim de que a autarquia, utilizando-se do seu poder de 
normatizar e fiscalizar bens e atividades de interesse para a saúde, exija que 
passe a constar, nos rótulos alimentícios, advertência de variação de 20% nos 
valores nutricionais.
2. O consumidor tem o direito de ser informado no rótulo dos produtos 
alimentícios da existência de variação de 20% nos valores nutricionais, 
principalmente porque existe norma da ANVISA permitindo essa tolerância.
3. O dever de informação exige comportamento positivo e ativo, pois o CDC 
afasta a regra caveat emptor e não aceita que o silêncio equivalha à informação, 
caracterizando-o, ao contrário, como patologia repreensível, que é relevante 
somente em desfavor do fornecedor, inclusive como oferta e publicidade 
enganosa por omissão, punida civil, administrativa e criminalmente pelo CDC.
4. Sobretudo em alimentos e medicamentos, os rótulos constituem a via mais fácil, 
barata, ágil e eficaz de transmissão de informações aos consumidores. São eles 
mudados frequentemente para atender a oportunidades êfemeras de marketing e 
de negócio, como eventos desportivos ou culturais. Não parece razoável, por 
conseguinte, alegar que a inclusão expressa da frase "variação de 20% dos 
valores nutricionais" das matérias-primas utilizadas cause onerosidade excessiva 
aos fabricantes.
5. Recurso Especial parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e a Sra. 
Ministra  Assusete Magalhães (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.
PRONUNCIAMENTO ORAL DO SUBPROCURADOR-GERAL DA 

REPÚBLICA: Dr. MARIO LUIZ BONSAGLIA" 
 
Brasília, 27 de setembro de 2016(data do julgamento).
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MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.537.571 - SP (2015/0138976-7)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : ANVISA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Cuida-se 

de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição da 

República, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim ementado (fl. 

322, e-STJ):

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRODUTOS LIGHT E DIET. 
ADVERTÊNCIA DA TOLERÂNCIA DE ATÉ 20% (VINTE POR CENTO) 
NOS VALORES CONSTANTES NA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
DECLARADA NO RÓTULO. DIREITO DE INFORMAÇÃO E DIREITO À 
SAÚDE. RESOLUÇÃO RDC -360/2003. PORTARIA 27/98.

1. A legislação de regência, especialmente a Portarias n° 27/98 
(que aprova o Regulamento Técnico referente à Informação Nutricional 
Complementar) e a Resolução 360/2003 (que aprova o Regulamento Técnico 
sobre Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados), ambas da ANVISA, 
permite a tolerância de até 20% (vinte por cento), para mais ou para menos, nos 
valores constantes da informação nutricional declarada no rótulo.

2. Os Réus juntaram aos autos demonstrando, com suficiência, que 
o limite de tolerância estabelecido pela Portaria 27/98 e pela Resolução 360/2003, 
da ANVISA, estão em consonância com as diretrizes estabelecidas no Codex 
Alimentarius sobre "Uso de Declarações Nutricionais" (CAC/GL 23-1997), 
programa FAO/OMS para elaboração de normas alimentares, da qual o Brasil é 
membro, não causando qualquer dano a quem consumir os alimentos assim 
enquadrados.

3. Ressalte-se, ainda, que em relação aos refrigerantes dietéticos 
nenhum limite de tolerância quanto à quantidade de açúcar é permitido, nos 
termos do Decreto n° 2.314/97.

4. O procedimento adotado pela ANVISA e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento não só está em consonância com as 
diretrizes internacionais, como não apresenta qualquer risco à saúde da população 
brasileira.

5. Não há justificativa para determinar a advertência, nos produtos 
alimentícios, da variação de 20% (vinte por cento) das informações nutricionais 
dos rótulos de alimentos, quer por não trazer qualquer prejuízo ao consumidor, 
quer pela possibilidade de criar dúvida maior do que eventual esclarecimento.

6. Ao adquirir determinado produto alimentício, presume o 
consumidor que todas as informações "relevantes" estão inscritas no rótulo e a 
sua comercialização só foi autorizada após a devida inspeção e fiscalização das 
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autoridades competentes.
7. A variação de 20% (vinte por cento), relacionada com as 

matérias-prima utilizadas na fabricação dos alimentos, não se caracteriza como 
informação relevante ou essencial, a justificar a inserção de advertência nos 
rótulos.

8. Não se configura, assim, qualquer violação ao direito de 
informação do consumidor e especialmente ao direito à saúde.

9. Apelação desprovida.

A parte recorrente alega violação dos arts. 4º, 6º, I e IV, 8º, 31 e 37, §§ 1º e 

3º, do CDC e do art. 535, II, do CPC de 1973. Afirma que o acórdão recorrido foi omisso, 

porquanto deixou de apreciar diversas questões de direito (fl. 360, e-STJ).

Defende que os rótulos dos produtos deveriam advertir os consumidores da 

variação de 20% quanto aos valores nutricionais neles declarados (fl. 364, e-STJ).

Salienta que é direito do consumidor saber quais as substâncias que estão 

sendo ingeridas e qual a sua quantidade em cada produto (fl. 364, e-STJ).

Registra que cabe à recorrida a edição de atos normativos que regulamentem as 

informações constantes nos rótulos dos produtos alimentícios (fl. 364, e-STJ).

Os Embargos de Declaração foram rejeitados (fls. 340-348, e-STJ).

Contrarrazões apresentadas às fls. 384-399, e-STJ.

Parecer do Ministério Público pelo provimento do Recurso Especial (fls. 

446-451, e-STJ).

É o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.537.571 - SP (2015/0138976-7)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): O 

recurso não merece prosperar.

Preliminarmente, constato que não se configurou a ofensa ao art. 535, I e II, do 

Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e 

solucionou a controvérsia que lhe foi apresentada. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, 

um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. 

Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua 

resolução. 

O Ministério Público Federal, após apurar irregularidades na rotulagem de 

produtos light e diet, ajuizou Ação Civil Pública contra a Agência de Vigilância Sanitária — 

ANVISA — a fim de que a autarquia, utilizando-se do seu poder de normatizar e fiscalizar os 

produtos de interesse para a saúde, exija que passe a constar, nos rótulos dos produtos 

alimentícios, a advertência de variação de 20% nos valores nutricionais. 

A ANVISA, por meio da Portaria 27/1998 e da Resolução 360/2003, 

regulamentou a informação nutricional complementar e a rotulagem nutricional de alimentos 

embalados. Ambos os atos normativos permitem a tolerância de até 20% nos valores 

constantes da informação dos nutrientes declarados no rótulo.

O TRF entendeu não haver a obrigatoriedade de fazer constar nos rótulos dos 

produtos a advertência da variação de 20% dos valores nutricionais das matérias-primas 

utilizadas na fabricação dos alimentos, porquanto a ausência de tal informação não acarreta 

nenhum prejuízo ao consumidor. Ademais, essa informação não pode ser considerada 

relevante ou essencial para a coletividade.

Para melhor deslinde da controvérsia, transcrevo os dispositivos do CDC 

violados pelo acórdão recorrido:

  Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos 
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provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados 
perigosos ou nocivos;

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 
produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas 
contratações;

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos 
e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, 
qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

 [...]
Art. 8º Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo 

não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os 
considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição, 
obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as informações 
necessárias e adequadas a seu respeito. 
Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar 
as informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que 
devam acompanhar o produto.

[...]
Art 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem 

assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua 
portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os 
riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

O consumidor tem o direito de ser informado, no rótulo dos produtos 

alimentícios, da existência de variação de 20% nos valores nutricionais, principalmente porque 

existe norma da ANVISA permitindo essa tolerância.

Embora toda advertência seja informação, nem toda informação é advertência. 

Quem informa nem sempre adverte. A advertência é informação qualificada: vem destacada do 

conjunto da mensagem, de modo a chamar a atenção do consumidor, seja porque o objeto da 

advertência é fonte de onerosidade além da normal, seja porque é imprescindível à prevenção 

de acidentes de consumo. Cito precedentes:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. 
AÇÃO COLETIVA. ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
LEGITIMIDADE ATIVA. EXPRESSA INCIDÊNCIA DO ART. 82, IV, DO 
CDC. REQUISITO TEMPORAL. DISPENSA. POSSIBILIDADE. DIREITO 
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. DIREITO DE INFORMAÇÃO. 
PRODUTO. GLÚTEN. DOENÇA CELÍACA. DIREITO À VIDA.

(...)
3. É fundamental assegurar os direitos de informação e segurança 

ao consumidor celíaco, que está adstrito à dieta isenta de glúten, sob pena de 
graves riscos à saúde, o que, em última análise, tangencia a garantia a uma vida 
digna.
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4. Recurso especial provido.
(REsp 1.479.616/GO, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 

CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe de 16/4/2015).

ADMINISTRATIVO E CONSUMIDOR. DEVER DE 
ADVERTÊNCIA. ALIMENTO QUE CONTÉM GLÚTEN. DOENÇA 
CELÍACA. PRECEDENTE.

1. Em respeito à legislação de regência, a simples expressão 
"contém glúten" mostra-se insuficiente a informar os consumidores acerca do 
prejuízo que causa o produto ao bem-estar dos portadores da doença celíaca, daí 
porque se faz necessária a advertência quanto aos eventuais malefícios do 
alimento. Precedente desta Turma: REsp 586.316/MG, Rel. Min. Herman 
Benjamin, DJe 19.3.2009.

2. Recurso especial provido.
(REsp 722.940/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 23/4/2010).

DIREITO DO CONSUMIDOR. ADMINISTRATIVO. 
NORMAS DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR. ORDEM 
PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL. PRINCÍPIO DA VULNERABILIDADE 
DO CONSUMIDOR. PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA. PRINCÍPIO DA 
BOA-FÉ OBJETIVA. PRINCÍPIO DA CONFIANÇA. OBRIGAÇÃO DE 
SEGURANÇA. DIREITO À INFORMAÇÃO. DEVER POSITIVO DO 
FORNECEDOR DE INFORMAR, ADEQUADA E CLARAMENTE, SOBRE 
RISCOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS. DISTINÇÃO ENTRE 
INFORMAÇÃO-CONTEÚDO E INFORMAÇÃO-ADVERTÊNCIA. 
ROTULAGEM. PROTEÇÃO DE CONSUMIDORES 
HIPERVULNERÁVEIS. CAMPO DE APLICAÇÃO DA LEI DO GLÚTEN 
(LEI 8.543/92 AB-ROGADA PELA LEI 10.674/2003) E EVENTUAL 
ANTINOMIA COM O ART. 31 DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. JUSTO 
RECEIO DA IMPETRANTE DE OFENSA À SUA LIVRE INICIATIVA E À 
COMERCIALIZAÇÃO DE SEUS PRODUTOS. SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS POR DEIXAR DE ADVERTIR SOBRE OS RISCOS 
DO GLÚTEN AOS DOENTES CELÍACOS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

(...)
6. No âmbito da proteção à vida e saúde do consumidor, o direito à 

informação é manifestação autônoma da obrigação de segurança.
(...)
10. A informação deve ser correta (= verdadeira), clara (= de fácil 

entendimento), precisa (= não prolixa ou escassa), ostensiva (= de fácil 
constatação ou percepção) e, por óbvio, em língua portuguesa.

11. A obrigação de informação é desdobrada pelo art. 31 do CDC, 
em quatro categorias principais, imbricadas entre si: a) informação-conteúdo (= 
características intrínsecas do produto e serviço), b) informação-utilização (= como 
se usa o produto ou serviço), c) informação-preço (= custo, formas e condições 
de pagamento), e d) informação-advertência (= riscos do produto ou serviço).

12. A obrigação de informação exige comportamento positivo, pois 
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o CDC rejeita tanto a regra do caveat emptor como a subinformação, o que 
transmuda o silêncio total ou parcial do fornecedor em patologia repreensível, 
relevante apenas em desfavor do profissional, inclusive como oferta e publicidade 
enganosa por omissão.

(...)
17. No campo da saúde e da segurança do consumidor (e com 

maior razão quanto a alimentos e medicamentos), em que as normas de proteção 
devem ser interpretadas com maior rigor, por conta dos bens jurídicos em 
questão, seria um despropósito falar em dever de informar baseado no homo 
medius ou na generalidade dos consumidores, o que levaria a informação a não 
atingir quem mais dela precisa, pois os que padecem de enfermidades ou de 
necessidades especiais são freqüentemente a minoria no amplo universo dos 
consumidores.

(...)
22. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

provido.
(REsp 586.316/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 19/3/2009).

O dever de informação exige comportamento positivo e ativo, pois o CDC 

afasta a regra caveat emptor e não aceita que o silêncio equivalha à informação, 

caracterizando-o, ao contrário, como patologia repreensível, que é relevante somente em 

desfavor do fornecedor, inclusive como oferta e publicidade enganosa por omissão, punida 

civil, administrativa e criminalmente pelo CDC.

Cabe ainda ressaltar que, sobretudo nos alimentos e medicamentos, os rótulos 

constituem a via mais fácil, barata, ágil e eficaz de transmissão de informações aos 

consumidores. São eles mudados frequentemente para atender a oportunidades êfemeras de 

negócios, como eventos desportivos ou culturais. Não se pode, por conseguinte, alegar que a 

inclusão expressa da frase "variação de 20% dos valores nutricionais" das matérias-primas 

utilizadas na fabricação dos alimentos cause onerosidade excessiva aos fabricantes de 

alimentos.

Assim, impõe-se o parcial provimento do recurso para que a ANVISA passe a 

exigir, na rotulagem dos produtos alimentícios, a advertência de variação de 20% nos valores 

nutricionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao Recurso Especial.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2015/0138976-7 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.537.571 / SP

Números Origem:  00124394720064036100  124394720064036100  1379607  200661000124397

PAUTA: 02/06/2016 JULGADO: 02/06/2016

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RECORRIDO : ANVISA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2015/0138976-7 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.537.571 / SP

Números Origem:  00124394720064036100  124394720064036100  1379607  200661000124397

PAUTA: 27/09/2016 JULGADO: 27/09/2016

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MARIO LUIZ BONSAGLIA

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : ANVISA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos

SUSTENTAÇÃO ORAL

PRONUNCIAMENTO ORAL DO SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA: Dr. MARIO 
LUIZ BONSAGLIA

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e a Sra. Ministra  Assusete 
Magalhães (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.
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